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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

 

RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma do 
art. 75, da Lei nº 14.133/21, constante do presente processo administrativo de nº 
2023.06095854577.PROCADM.PMP para aquisição de Lâmpadas para recomposição 
da iluminação interna do Centro de Convenções e Eventos Comendador Zeca Peixoto, 
vinculado à Secretaria Municipal de Turismo, por meio da NUNES E NUNES COMÉRCIO 
ATACADISTA LTDA, CNPJ Nº 35.670.448/0001-05, no valor de R$ 5.969,88 (cinco mil, 
novecentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos). 

 

 
Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos atos 

processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei 

nº14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a referida 

contratação. 

 
 

Publique-se na forma da lei. 
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